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0 S e n h o r  J O S É  G E R A L D O  ALVES, P r e f e i t o  M u n i c i p a l  
d e  Lorena, u s a n d o  das atribxilções que l h e  são c o n f e r i d a s  p o r  /  
Lei,

R  E  S 0 L  Y  E ;

C O I C E D E R  à  S r  a H E I E N A  M A R I A  N U N E S  D E L  M O N A C O  / /  
D O S  SANTOS, P r o f e s s o r a  Pri m a r i a ,  p a d r ã o  "L**, l o t a d a  n o ' S e t o r  /  
d e  E s c o l a s  Muni c i p a i s ,  d a  D i r e t o r i a  de  E d u c a ç ã o  e C u l t u r a  d a  /  
P r e f e i t u r a  M u n i cipal, 8 (oito) dias d e  l i c e n ç a  p a r a  t r a t a m e n t o  
d e  saúde, a  p a r t i r  de  21f/0lf/72, c o n f o r m e  r e q u e r i m e n t o  p r o t o c o 
l a d o  sob nfi 7 8 5 I de 28 d e  a b r i l  d e  1972, que r e c e b e u  o s e g u i n 
te d e s p a c h o : " D e f e r i d o 11, fac e  a i n f o r m a ç ã o  do S e t o r  d e  P e s soal#

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 10  de m a i o  de 197 2

J O S É  GE R A L D O  A L V E S  
s s  P r e f e i t o  M u n i c i p a l
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=  D i r e t o r  de A d m i n i s t r a ç ã o  ==

R e g i s t r a d a  no Livro p r o p r l o  do S e t o r  de  S e r v i 
ç o s  G e rais d a  D i r e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i 
p a l  e p u b l i c a d a  no  P a ç o  M u n i c i p a l  aos 1 0  d e  m a i o  d e  1972#
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=Encarregado do S e t o r  d e  S e r v i ç o s  Ger8LÍs= 
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